
SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 219/2012 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3819 de 20 de 
dezembro de 2011; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 718.085,75 (setecentos e dezoito mil, oitenta e cinco reais e setenta 
e cinco centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0300 
0301 

0301.0413100031.093 

253/3.3.90.39.00 

0400 
0401 

0401.0412200022.009 

289/3.1.90.11.00 

0600 
0601 

0601.0412300022.019 

560/3.1.90.11.00 

0800 
0801 

0801.1545100052.099 

890/3.1.90.09.00 
0802 

0802.1545100052.037 

1166/3.3.90.30.00 
0802.1751200101.021 

1279/3.3.90.ã9:00 

0900 
0901 

0901.1545200072.077 

1589/3.1.90.13.00 

- SECRETARIA MUNIC. DE COMUNICAÇAO SOCIAL 
- COORDENAÇAO GERAL 
- Comemorações, Festividades, Rec. Div. Oficiais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA MUN. DA PROCURADORIA JURIDICA 
- COORDENAÇAO GERAL 
- Manut. da Estrut. Func. Otimização Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 

- SECRETARIA M. DE FAZENDA 
- COORDENAÇAO GERAL 
- Manut. da Estrut. Func.Otimização Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens Fixas 

- SECRETARIA M. DE OBRAS E URBANISMO 
- COORDENAÇÃO GERAL 
- Manut. da Estrut. Func. Otimiz. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Salário Família 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Exec. Pavimentação Asfáltica 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Obras de Combate a Erosão Urbana 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Servios de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA M. SERVIÇOS PUB. E RODOVIÁRI 
- COORDENAÇAO GERAL 
-..Manut. da Estrut. Func. Otim. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Patronais INSS 

1200 - SEC. MUNICIPAL DE ASSI 

100.000,00 

36.000,00 

100.000,00 

7.000,00 

150.000,00 

15.000,00 

60.000,00 



1600 
1601 

1601.2884600000005 - 

- ENCARGOS GERAIS DO MU ICIPIO 
- ENCARGOS GERAIS DO MU 
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1201 
1201.0812200022.160 

2308/3.1.90.11.00 

1500 
1501 

1501.2781200192.175 

4106/3.3.50.41.00 

1700 
1701 

1701.0824100122.173 

- COORDENÇAO GERAL 
- Manut. da Estrut. Func. Otimiz. Rec. Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens Fixas 

- SECRETARIA M. DE ESPORTES E LAZER 
- COORDENÀÇA0 GERAL 
- Desporto Comunitário e Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Contribuições 

- FUNDO M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FUNDO M. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
- Centro de Referência ao Idoso 
- FONTE DE RECURSOS 31920 

168.600,00 

75.000,00 

- Material de Consumo 	 2.452,83 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 4.032,92 
TOTAL 	  718.085,75 

Art. 2°. Como recursos para a abertura do crédito mencionado no artigo anterior, 
serão utilizados os seguintes recursos: 

a) Para o valor de R$ 6.485,75 (seis mil,quatrocentos e oitenta e cinco reais e 
setenta e cinco centavos), o excesso de arrecadação da fonte 31920. 

b) Para o valor de R$ 711.600,00 (setecentos e onze mil, seiscentos reais),fica 
autorizado a redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

7874/3.3.90.30.00 
7875/3.3.90.39.00 

0700 
0701 

0701.0412100023.008 

775/4.4.90.52.00 

0800 
0802 

0802.1545100052.026 

1144/3.3.90.39.00 

- SECRETARIA M. DE PLANEJ. E HABITAÇAO 
- COORDENAÇAO GERAL 
- Aquisição e Reposição de Equip. e Mat. Permanente 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 

- SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Execução de Obras, Reformas, Ampl. Próprios 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

16.400,00 

30.000,00 

1400 
1401 

1402.0618100172.162 

3845/3.3.90.14.00 
3847/3.3.90.18.00 

1402.2612500182.079 

3871/3.1.90.11.00 

- SECRETARIA M. DE DEFESA SOCIAL 
- COORDENAÇAO GERAL 
- Manut. da Estrut. Func. Otimização Pessoal 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Diárias 	 4.200,00 
- Auxílio Financeiro a Estudantes 	 1.000,00 
- Manutenção da Diretoria de Trânsito 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 	 20.000,00 



PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de outu 	012. 

MO 

ARMANDO ORD S Fl O 
Secretário 	inistra 
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4166/3.1.90.91.00 
4176/3.3.90.91.00 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Sentenças Judiciais 325.000,00 
- Sentenças Judiciais 315.000,00 
-TOTAL 	  718.085,75 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na d 	sua publicação. 



PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 
DE  ii/ 	.Shu,4 	/20  L 2,  
DE N°  96o1  

UMUARAMA,  1-1_ / io 	/20  1D.,  

-17pLu„  
DIVISÃO ÚJOMUNIC=SIONIO 
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